
INDICAÇÃO Nº 026/2025, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

Excelentíssimo Sr. Presidente 

Ver. Keilor Basso 

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

perante Vossa Excelência, apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 

Implementar um Projeto ou Plano de Trabalho na construção e melhoramento 
dos Passeios Públicos da nossa cidade, para que execute em conjunto, um projeto de 

arborização adequada para o local, observando a legislação vigente e as normas 

ambientais. 

Tal indicação tem o objetivo de obrigar os proprietários a construir o respectivo 
Passeio em parceria com e Município, através da Lei Municipal nº 1.261, de 15/10/2014, 

a qual “Institui o Programa Municipal de Construção de Passeio Público” pois em 
determinadas Ruas centrais e nos entornos, encontram-se sem a devida construção, 

como ainda, algumas em estado precário. 

Justificativa 

O objetivo principal de um passeio público é garantir a circulação segura e 

autônoma de qualquer pessoa, independentemente de sua idade, estatura ou 

mobilidade, conectando ou interligando diferentes pontos, permitindo a integração e a 

convivência dos cidadãos no espaço urbano. 

Além da função de mobilidade, os passeios públicos tampbém servem para: 

a) Permitir a implantação de vegetação para melhorar a paisagem e o clima 

urbano e, 

b) Assegurar a dignidade humana, garantindo o direito de ir e vir com 

segurança; 

Para que esses objetivos sejam cumpridos, é fundamental que os passeios 

sejam acessíveis e bem conservados, seguindo normas técnicas específicas para 

garantir uma superfície regular, firme e contínua; 

Diante do exposto, e visando sempre o bem-estar de nossos muniícipes, 

requeremos o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente indicação. 

Finalmente, proponho que a respectiva Indicação seja encaminhada ao Poder 

Executivo Municipal, a fim de apreciar sua elaboração, e consequentemente executá- 

la, através da Secretaria de Serviços Urbanos e Departamento Ambiental, pois trata-se 

de melhorar a infraestrutura urbana, e consequentemente a qualidade de vida de nossos 

cidadãos. 

Ibiaçá/RS, 10 de novembro de 2025 ; 

Mauro Basc?era Ó 

Vereador — PDT 
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